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Ofício SMGPG/DA nº 11-75/2019

        

          Canela, 08 de fevereiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 07/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 07/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras providências.”.
O presente Projeto de Lei solicita autorização legislativa para contratação de operação de crédito com a Instituição Financeira Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) com o objetivo de pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização e calçada das ruas indicadas no item 4 da Carta Consulta, cópia em anexo.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 07, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), no âmbito do Programa FINISA – Modalidade Apoio Financeiro, nos termos da Resolução CMN nº 4.563, de 31 de março de 2017, destinados à OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CANELA/RS, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.


Art. 2º Para garantia do principal, encargos e acessórios do financiamento pelo Município de Canela/RS, observada a finalidade indicada no artigo primeiro, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas e Quotas do Fundo de Participação dos Municípios (FMP), a que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.


Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.


Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Carta Consulta Setor Piablico- FINISA
Canela, 08 de fevereiro de 2019.

Destinatario

Geréncia Executiva e Negocial Governo - Caxias do Sul/RS
Rua Moreira Cesar n° 2569, 1000 - 6° andar

CEP: 95034-000

Caxias do Sul/RS

Prezados Senhores,

I. Encaminho a presente Carta — Consulta e seus anexos contendo as informagdes necessarias a
realizacdo dos processos de enquadramento e habilitacdo de proposta de financiamento formulada
no ambito do FINISA. declarando. neste ato. possuir pleno conhecimento que a presente proposta
esta condicionada a conclusao favoravel das analises técnicas de risco e capacidade de pagamento.
a obtencdo de autorizagdo da STN e a aprovacao do crédito pela Caixa Econdmica Federal.

Atenciosamente,

66

Constantino Orsolin
Prefeito de Canela

RG: 700284340

CPF: 88.585.518/0001-85
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Carta Consulta Setor Publico- FINISA
1- lDENTIFlCACAO DO PROPONENTE

Nome do Proponente: CNPI:

Prefeitura de Canela 88.585.518/0001-85

Enderego: CEPR:

Rua Dona Carlinda n® 455 95680-000

Municipio: UF:

Canela RS

Endereco Eletronico: Telefone/Fax n®
(54) 32825100

Nome do Representante Legal:

Constantino Orsolin

Pessoas autorizadas a tratar do pleito: Telefone/Fax n°:
Vera Rosane Madeira e Patricia Paiva Michelon (54)328251 00
Endereco Eletronico:

vmadeira@canela.com.br e  pmichelon@canela.com.br

2- SETOR
ENERGIA PETROLEO E GAS
TRANSPORTES NAVAL
SANEAMENTO AMBIENTAL OUTROS (Pavimentagdo de Vias Urbanas)

SANEAMENTO INDUSTRIAL
3- TIPOLOGIA DO EMPREENDIMENTO

GERACAO RESIDUOS SOLIDOS

TRANSMISSAO RESIDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL E DEMOLICAO
RODOVIARIO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
AEROPORTUARIO ESTALEIRO

ABASTECIMENTO DE AGUA OUTROS (Pavimentagdo de Vias Urbanas)

ESGOTAMENTO SANITARIO

4- PRODUTOS APOIADOS (Pavimentacio Asfaltica, Drenagem, Sinaliza¢ao e Calcadas)

Produto 1:

Pavimentacdo de Vias Urbanas em diversos bairros do municipio, sao elas: Rua Theobaldo Weber, Rua Nossa Senhora
do carmo, Rua Eva Fagundes, Rua Pedro da Silva Nunes, Rua Benito Bertolucci, Rua Pedro Nicanor de Oliveira, Rua
Francisco Montenegro. Rua Arlindo Laurenz, Rua Berlim. Rua Direitos Humanos. Rua dos Gravatas, Rua Godofredo
Raymundo. Rua Pedro Bisol, Rua Antonio Zini. Rua Loureiro da Silva, Rua Luiz Fachin, Rua Luiz Moraes, Rua Ernildo
Jacks, Rua Jodo Francisco de Oliveira

Localizag@o:

Diversos bairros do municipio de Canela

Periodo de implantagdo:

Data inicio Data Fim

2019 2020

Licitagdo ( se houver. contratos administrativos;constar prazo de conclusdo/aquisi¢do):

Publicagdo no Diario Oficial:
Vinculagdo do produto (informar.caso. a vinculagao a programas de governo)

Estagio do Produto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Governanga, Planejamento e Gestdo
Coordenadoria e Planejamento de Projetos
Carta Consulta Setor Piablico- FINISA

5- CARACTERIZACAO FINANCEIRA DA PROPOSTA
Valor do Financiamento:
R$ 4.800.000.00 (Quatro milhdes ¢ oitocentos mil reais)

Quantidade de parcelas a desembolsar: 10 parcelas

Valor a ser desembolsado por parcela: 1° parcela de R$ 480.000.00 - 2 parcela de R$ 480.000.00 - 3° parcela de RS
480.000.00 - 4* parcela de R$ 480.000.00 - 5* parcela de R$ 480.000.00 - 6" parcela de R$ 480.000.00 - 7* parcela de R$
480.000.00 - 8" parcela de RS 480.000.00 - 9* parcela de RS 480.000.00 - 107 parcela de R$ 480.000.00 -

Periodicidade do desembolso: MENSAL
Garantia(s) do financiamento: FPM - Fundo de Participacao dos Municipios

Prazo de Caréncia: 24 meses Prazo Total: 120 meses

5.1- OPERACOES VINCULADAS A PRESENTE PROPOSTA, PARA AS QUAIS SE PRETENDE APLICAR O
FINISA (a ser preenchido pelo proponente)

Cédigo da agdo Nome do

o Produtos apoiados Falor do investimento (R$)  1'alor do financiamento (RS)
or¢amentaria or¢amento
1212 - Recursos ¢ i
Pavimentagdo: de) o ontdiin | Obrave nfrassouturs RS 4.800.000.00 RS 4.800.000.00
Vias Urbanas e Anual

Rurais

6-LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Produto: Identificagdo da Licenga:

Pavimentagio de Vias Urbanas em diversos bairros do municipio. sdo elas: Rua Theobaldo Weber. Rua Nossa Senhora do
carmo. Rua Eva Fagundes. Rua Pedro da Silva Nunes. Rua Benito Bertolucei. Rua Pedro Nicanor de Oliveira. Rua Francisco
Montenegro. Rua Arlindo Laurenz. Rua Berlim. Rua Direitos Humanos. Rua dos Gravatds. Rua Godofredo Raymundo, Rua
Pedro Bisol. Rua Antonio Zini. Rua Loureiro da Silva. Rua Luiz Fachin. Rua Luiz Moraes. Rua Ernildo Jacks. Rua Jodo
Francisco de Oliveira - Licenga Ambiental n” 008/2019

7- MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Descrigdo do item. Quantidade:
Nao se aplica
8- INSTRUMENTOS ORCAMENTARIOS
Data de Publicagio:

Plano Plurianual: lei n® 3942 27/09/2017
Lei de Diretrizes Or¢amentarias: lei n® 4142 01/10/2018
Lei Orgamentaria Anual: lei n® 4251 28/12/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal de Governanga, Planejamento e Gestio
Coordenadoria e Planejamento de Projetos

Carta Consulta Setor Piiblico- FINISA

9- ANEXOS APRESENTADOS

Declaragéo a qual ateste a inexisténcia de inadimplemento com a Unido. seus 6rgdos e entidades das
administragdes direta e indireta.

10 - OUTROS DADOS RELEVANTES

IDENTIFICACAO E RECEBIMENTO (a ser preenchido pela CAIXA, com carimbo ¢ assinatura)

Data: Hora:

Responsavel pelo recebimento/Assinatura sob carimbo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Governanga, Planejamento e Gestio
Coordenadoria e Planejamento de Projetos

Declaragéo da Inexisténcia de Inadimplemento com a Uniao, seus Orgﬁos e
Entidades das Administracdes Direta e Indireta

A Prefeitura Municipal de Canela, com sede em Canela/RS, na Rua Dona
Carlinda n° 455, inscrita no CNPJ sob o n° 88.585.518/0001-85, neste ato
representada por seu representante legal Constantino Orsolin — Prefeito de Canela,
DECLARA a CAIXA, para os devidos fins de direito e para que produzam os efeitos
necessarios, conforme determina a Carta Circular BNDES n° 06/2010, de 04 de
fevereiro de 2010, a inexisténcia de inadimplemento com a Unido, seus orgaos e
entidades das Administragdes direta e indireta, com ressalva das obrigagdes cujo
adimplemento se comprova por meio de certido.

Os representantes legais da declarante estdo cientes de que a falsidade da
declaragao ora prestada acarretara a aplicagédo das sancoes legais cabiveis de
natureza civil e penal.

Canela, 08 de fevereiro de 2019.
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Constantino Orsolin
Representante do Postulante

Prefgitura Mur
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Assinatura da testemunha

Nom wAGCRIENTO DE MEL!

MELD

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: (54) 3282-5100
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